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Processo Administrativo n" 170302/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.<> 033/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 20/04/2023

ABERTURA: 15:00 HORAS

*r.i

CONTRATO N*> 033.001/2023 QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO

JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO
MARANHÃO E A EMPRESA PARATY
ESPORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

— EPP, CPNJ: 45.690.263/0001-08, PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MALHARIA EM GERAL COM CONFECÇÃO
E FORNECIMENTO DE ROUPARIA EM

GERAL E CORRELATOS PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.,
NA FORMA ABAIXO:

Ao(s) 20 (vinte) dias do mês de outubro do ano ano de 2023, de um lado a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita com CNPJ N» 17.550.509/0001-00, Av. Getúlio Vargas, N“
25, Bairro Centro, Sâo João Dos Patos/MA - CEP: 65.665-000, deste ato representada pela
Secretária Municipal de Assistência Social, Sr^. Géssyka Raflégia Lima Sousa, CPF n<*
039.041.503-08, RG n® 000065519796-6 - SSP/MA, doravante denominada simplesmente de
CONTRATANTE, e do outro lado da empresa PARATY ESPORTE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA — EPP, CPNJ: 45.690.263/0001-08, neste ato representa pelo Sr®. DIJALMA SOARES
LIMA RG N®. 288.445/SSP-PL, CPF N“. 130.361.493-68, doravante denominada simplesmente
de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n® 170302/2023, e
proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independente de transcrição,
na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N® 033.001/2023, regido pela Lei n.®
8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de malharia em geral com confecção e
fornecimento de rouparia em geral e correlates para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.® 033/2023 e Ata de Registro de Preços n® 032/2023, que,
com seus anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e
efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na
formada Lei n.® 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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O valor do presente contrato é de R$ 29.252,50 (Vinte e nove mil, duzentos e cinquenta e dois reais e cinquenta
centavos),a ser pago, em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota
Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da
proposta de preços vencedora do certame:

Rubrl;;;,
niraiiV-

Item Descrição Quant. Unidade V. Unit. V. TotalMarcas

Boné tipo bico de pato em brim.
Especificação: cores variadas d

serigrafia de 5x5 cm. Boné modelo
árabe em tecido de brim sola sol,

com aba tipo bico de pato, com os
cantos arredondados, carneira do

próprio tecido com 2 cm de largura
embainhando todo o contorno

interno inferior, proteção para o
pescoço no mesmo tecido do boné
de no mínimo 25 cm.

Produção

Própria
1 R$ 25,00 R$ 1.875,0075 Unidades

Camiseta manga curta para ações.

Especificação: camiseta em malha
pv (poliviscose; 67% poliéster, 33%
viscose), gola ribana, manga curta,
costura reforçada; gramatura
175gm/m2. branca, fio 30,1 com
aplicação de estampa em silk
screen. Cores e tamanhos variados,

com aplicação da logo da prefeitura,
secretaria e evento.

Produção
Própria

2 Unidades R$ 34,00 R$4,250,00125

Camiseta manga curta uniforme
para crianças de 04 a 06 anos

especificação; características do
tecido: (malha pv, cor branca e
cores variadas (coloridas)

composição: 100% poliéster /
solidez da cor á lavagem, solidez da
cor á luz, solidez da cor ao suor,

solidez da cor a fricção). Com
aplicação da logo da prefeitura,
secretaria de municipal de
assistência sociaí e programa
social. Tamanhos (de 04 a 06 anos)

Camiseta manga curta uniforme
para crianças de 09 a 12 anos
especificação; características do
tecido; (malha pv, cor branca e

variadas (coloridas)
composição: 100% poliéster /
solidez da cor á lavagem, solidez da
cor á luz, solidez da cor ao suor,

solidez da cor a fricção), Com
aplicação da logo da prefeitura,
secretaria de municipal de
assistência social e programa
social. Tamanhos (de 9 a 12 anos)

Produção
Própria

R$4.462,50Unidades R$ 25,503 175

cores

Produção

Própria
R$ 25,50 R$4.462,50Unidades1754
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Camiseta manga curta uniforme
para crianças de 7 a 8 anos
especificação; caracleristícas do
tecido: (malha pv. cor branca e
cores variadas (coloridas)
composição: 100% políéster /

solidez da cor à lavagem, solidez da
cor á luz, solidez da cor ao suor.

solidez da cor a fricção). Com
aplicação da logo da prefeitura,
secretaria de municipal de
assistência social e programa
social. Tamanhos (de 7 a 08 anos)

Camiseta manga curta uniforme
para idosos tamanhos (p.m e g)
especificação: características do

tecido: (malha pv, cor branca e
variadas (coloridas)

composição: 100% poliéster I
solidez da cor à lavagem, solidez da
cor à luz, solidez da cor ao suor,

solidez da cor a fricção).: Com

aplicação da logo da prefeitura,
secretaria de municipal de
assistência social e programa
social.

Produção
Própria

R$ 25,50 R$ 4.462,505 175 Unidades

cores

Produção

Própria
R$ 25,50 R$4.462,506 175 Unidades

Camiseta uniforme manga curta
golo polo, malha piquet, 50% pol.,
50% alg., modelo manga curta,
cores diversas, tamanhos p, m, g e

características

peitilho com fechamento por botão,
com 0 logotipo com aplicação da
logo da prefeitura, secretaria e
evento tamanhos variados.

Produção
Própria

R$3.650,00Unidades R$ 36,507 adicionais: 100gg.

Sacola confeccionada em algodao
100% cru. Especificação: material
em lona de algodão cru com
acabamento em viés com 22mm,

costura de alta resistência, com

possiblidade de cores diferentes
para fundo e alça, impressão de

logomarca, bolso lateral interno e
externo com ziper, fechamento

superior da bolsa com ziper.
Dimensões; largura 41 x altura 38 x
fundo 11 cm.

Produção
Própria

RS 1.627,50R$ 46,50Unidades358

R$ 29.252,50Valor Global;

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas com
impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

www.saojoaodospatos.nia.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar os materiais, diretamente nas dependencíadas da Secretaria Municipal de Assistência Social
localizada na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, de acordo com a solicitação de fornecimento
feito pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sob pena de rescisão de contrato;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE:

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
jrregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de Referencia;

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do
Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade com
0 termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou no Termo de Contrato;

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
ixas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA:

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no
Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

sanções cabíveis, quando for o caso;
prazo determinado no Edital e em seus

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Palos/MA
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anexos, inclusive, no Contrato:

g) Notificar, por escrito â CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura deste Juntamente
com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material cotado limitando-se o fornecimento

até 0 dia 31 de dezembro de , consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - CONDICOES DE PAGAMENTO

^ pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por meio de
epósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que

deverão ser discriminados os números das respectivas requisições.

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Assistência Social através de dotações de
recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do municipio da seguinte dotação
orçamentária:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FMAS
UNIDADE: 04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FMAS

08 122 0003 2088 0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMAS
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

_^onforme Decreto Federal n.® 7.892/2013, Capítulo V, art. 1° § 2°, para registros de preços não se faz
ecessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do

Contrato ou outro instrumento hábil e quando necessário a contratada

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a CONTRATADA á aplicação
das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso,
desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir
do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá aplicar as

seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecuçâo total ou
parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA
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c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SAO JOÃO DOS PATOS
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA cumpra as condições
de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO

aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b”.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação
das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

r^ARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras
hipóteses legais, quando:

As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e "d" poderão ser

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARAGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARAGFtAFO SEXTO

cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

^■)meter fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição e até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou

CLÁUSULA NONA —DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as
previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato, as
hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito
da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93, devendo
ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem qualquer
sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito á rescisão unilateral deste
Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos:

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto efetivamente
entregue até a data da rescisão;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e expressa
da CONTFtATANTE;

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela CONTRATANTE
para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

r*ARAGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da Administração,

prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que couber.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se
fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependencidas da Secretaria Municipal de Assistência
Social, estabelecidos na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA.

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, podendo ser diário, semana ou ou quinzenal,
conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social e sua demanda.

O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 10 (dez) dias após o recebimento da Ordem de
“^ornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de Recebimento/Fiscal de
Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do produto no prazo máximo de até 05
(cnico) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do
transporte por conta da empresa contratada.

No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento,
0 recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de recebido da Nota

Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade,
valor unitário e o total dos mesmos.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo com a proposta,
com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à contratada serão
interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será realizado
exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de “Atesto” na Nota
Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço,

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário estipulado, a contratada deverá
comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade de entrega em comum acordo.

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria solicitante, o mesmo
se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DOS
PATOS/MA, Independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade que apresentar
imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou divergência com as especificações constantes

jijeste Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZACAO FINANCEIRA. COMPENSACOES FINANCEIRAS E

DESCONTOS

ATUALlZAÇAO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido será
atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento,
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [{1 + IPCA/100) N/30-1] xVP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data
do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

Io caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado financeiramente,
desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao
Consumidor Amplo-IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [{1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao ConsumidorAmplo, com vigência a partir da data
do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o caso, o qual
promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos
qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme
Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2® da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que versa sobre
inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração Pública.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREreiTURA OE
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DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N" 06.089.668/0001-33

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, conforme
disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n® 8.666/93.

■^í

P
HCVO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, desde

que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas Justificativas.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU TRANSFERENCIA DOS DIREITOS E

OBRIGACOES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente 0 objeto deste Contrato, bem como cedê-lo ou
transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas
cabíveis.

jláusula décima sexta- da habilitação

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo
consideradas comunicações verbais.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICACAO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, obedecendo ao
único 8.666/1993,Federal n"Leiparágrafo da61.disposto

sendo a publicação condição Indispensável á sua eficácia.

art.no

^LÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n® 8.666/93, Lei Federal n® 10.520/2012, Decretos Municipais e

dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023
REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei
8.666/93.

- SISTEMA DE

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, razão de
ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras
combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREFEtTORA 0£

RubricaSÃO JOÃO
Jk : DOS PATOS

ESTADO DO MAEIANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N” 06.089.668/0001-33

Fica eleito o foro da Cidade de SAO JOÃO DOS PATOS - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.

3
covtms&cpovo

São João dos Patos/MA, em 20 de outubro de 2023.

q,-'yQ	
MÜNlClPÃL DE ÁSS

G ^IKCl .^çuy>£>^	
ISTENCIA SOCIAL.

ISÉSSYKA RAf^LÉGIA LIMA SOUSA
Secretária Municipal de Assistência Social

ET/ ,RIA

AMinado por DLALMA SOARES
LIMA: 13036149369

ND* C*8R 0«ICP>6rasl| CMJsS«a«Urt» da
R«e*l« Fodnl do Br»l ● W, OU»RF6
A1. OlMEM BRANCO). OU«37975026000100. OU

, CN 8 DUALMA SOARES
IIIUA 13036149366
Ra2lo; £u »ou o «utordsito docun^nto

locttinc*^
DUA 2033.10.30 1»2$.A^03W

Fo« PDF Am0« Vm*o 12.1 J

DUALMA

SOARES

LIMA:1303614936

8

PARATY ESPORTE INDUSTRIA E COMERCIO LIDA - EPP

CNPJ N’ 45.690.263/0001-08

Representante; Dijalma Soares Lima
RG n“. 288.445/SSP-PI, CPF n’. 130.361.493-68

TESTEMUNHAS

(L kry^AKUfÀJ.
CPF

A

rr\^r> i
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f/Si bt ÍJÍul>IRA DO RIACHÂo
CXTRATO 01 TERMO ADITIVO

ISSN 1677-7C*9 0«J

PREFEITURA MUNICIPAl DE $ÃO JOAO DOS PATOS

EXTRATO DE CONTRATO N» 029.001/2023

PREFEITURA MUNICI

PrúC«5M AdiTMnisir4t*vO n* 160303/2023. PARTES: Preleiturj Municipal M Sâe IoÍú dos Paios
MA, através da Secretaria Municipal de Saude, representado pelo $r. <aIR0 COELHO Oí

SOUSA CORRFA. SecreUHo Municipal de Saúde, e a empresa: PARATV rSPORTí INDUSTRIA í
COMERCIO LTDA ● EPP. CPU: 45,690.263/000100. Locaitaadc rva Pra<d SSo 5<basii>o. r>* 290.
letra A. Baino Ceotro. Ploriano/Pl* CEP. &4 8Ú0O7S. r>esie alo representada pelo Sr*.

DliALMA SOARES LIMA RG N*. 2RR.445/SSP PL. CPF N*. 130.361.493-68, doravante
denominada $irnplesn>ente CONTRATADA. OfiJETO; Constitui objeto deste Contrato a
prestaclo de serv^os de malbaria em ^ral com confecfâo e íomeumento de rouparka em
Rtral e correlatos para aiertder as necessidades da Secretana Municipal dc Saúde. VALOR DO

CONTRATO; RS 301.933,70 (Treientos e um mil, novecentos e trinta e trés reais e setenta
centavos) VIGFNCíA 11/10/2023 a 31/12/2023 MODALIDADE: Preglo Eletrônico nf 5RP -
029/2023, com fundamíNTAçAo LEGAU na Ui n* 9666.de 21 de junho de 1993. da Le< n*
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n* 8.078, de 1990 ● COdigo de Oelesa do Consumidor,

do Decreto n<? 7.A92, de 23 de Janeiro de 2013. DOTA^ ORÇAMENTARIA: PODER: 02 PODER
EXECUTIV ORGAO 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ● FMS UNIDADE: 02 16 FUNDO

MüNiCPAL DE SAÚDE iO 301 0003 2066 0000 ● MANUTENÇÃO E EUNCiONAMENIO O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO.

CONTRATO N* 0310.300,01/2021

Tomada de Preços n» 04/2021. Processo Administrativo n* 0310.300/2021, Terceiro lermo
Aditivo ao Contrato onginirio r>* 03l0.300.0l de construção de uma quadra polksportiva
descoberta no Povoado Morro Vermelho, aona rural do mun<ipio que entre S' celebram o

município dc Sucupira do Riachio - Maranhão, e a empresa I W Sousa Uma EIRELI. na lorrr>a

abaixo: A Prefeitura Municipdl de Sucupira do RiachSo - MA, Inscrita no CNPJ sob o n*
01 612.338/0001*67, com sede na Rua São losé rs* 477, Certire. Sucupira do Ruachão ● MA,

doravante denommada contrataole. e a empresa) W Sousa lima ElRF.I I, insenta no CNPJ sob

0 nQ 08.672.027/0001-32,com rede na Av, Domingos Sertão, n* 150.6airro:São José. Odade:
Pastos Bons ● M4. doravante denominada contratada, rteste alo representada por seu

representante legal, Sr. José Wriion Sousa Uma, inaemo no CPF n* 330 240 063*20. doravante
denominada contratada, lém. entre $i. ajustado 0 presente Termo Aditivo do Contrato nP

0310.300.01/2021. decorrente da Tomada de Preços n* 04/2021, formahtado nos autos do
Processo Administrativo n« 0310,300/2021. submetendo-se ãs ciãusu4s e cond^Oes abaixo e

aos preceitos írtriituldos pela Lei Federal n* 10.S20/02. apiicando*se, subsidianamenie. r>o
que couberem, a Lei Federal n* 8,666/1993 e suas alteraçSes posteriores, a Lei

^ Complementar n* 123/2006 e demais rvormas pertinentes i espéde, RESOLVEM celebrar o

presente contrato, mediante as clãusulas e condiçbes sefumtes; OAusula Primeira ● Constituí

objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do praro de vigência, do contrato administrativo
originário n* 0310.30001/2021, de construção de uma quadra pofiesportrva descoberta no
povoado Morto Vermelho, lona ru^al do Município de Svcupea do Fba<hJo/MA. referente ao

contrato de repasse n* 895729/2019. por mais 12 (dote) meses. Cláusula Segunda ● Em
conformidade corn Art. 57, Inciso I. c/c Art. 65. Inciso II, da Lei Federal n* 8.666/93 e
parágrafo Primeiro, da clausula dedma segunda dos pratos, do cor^trato Admmtsiratnro
Oõgmário n* 0310300.01/2021. Clausula Terceira * Permanecem inalteradas as demais
condições e cláusulas do coistrato odginpl celebrado em CSde agosto de 2021, não
modificadas per este instrumertto. detíarando-se nesta oportunidade das mesmas. E, por
estarem de acprdo, as partes nrmarn o presente aditrvo em 02 {duas) vias de igual teor e

Forma. Sucupira do Riachád IMA), Dl de agosto de 2023. SlGNATÃRIOS: Waherlíns Rodrigues
de Acevedo pela Contratante e José Wilton Sousa Uma pela a Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO OÉ CONTRAIO N* 033.001/2023 - Processo Administrativo n« 170302/2023.

PARTES Prefeitura Municipal de 5ão João dos Patos ● MA. através da Secreiaiia Municipal
d« AultiMú Social, repitwiMM^ pela 6(SSrU UFLíOlA UMA SOUSA. Secrelit,a
MuHKipal de Aidiléncla Social, e a empreu: PAAATY ESPOATI INDUSTRIA E COMERao

ITOA - £PP, CRNI: 4S.690,363/OOOl-OR, Local.rado na Praça SRo SebaçliSo, n* £90. lelra A,
Bairro Centro, Fiofiarto/PI- CEP: 64.800-078, neste ato repretentada pelo Sca. DliALMA
SOARES LIMA 8C N', 288 AiS/SSP.RL, CPI N'. 1».S61,4»).68. doravante denominada

Jimplísmente CÜN71ÍATADA. OBIETO: Constitui oOjeto deste Contrato a piestaçSo de
terwíçct de rnainarla em geral com confecçio e fornecimanto de roupana em geral e
correlatot para atender aa neceuidadet da Secretaria Municipal de Assistência Social
VALOR DO CONTRATO; RS 29.2S2,SO (Vime e rsose mil, duiemos e c.npuenta e dois teaK e
cinquenta centavos). VIGÍNOA; 20/10/2023 a 31/12/2023. MODAUDAOC: Pregío Elclrfinico
n> SRP ■ 033/2023, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL na Lei n< 8.666. de 21 de juntio de 1993.
da Lei nt 1O.S20. de 17 de {ulho de 2002 e na Lei n* 8 078. de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, do Decreto nt 7.892, de 23 de lanelro de 2013. DOTA(iO ORÇAMENTARIA;
PODER: 02 PODER EXECUTIVO ÓK6Ã0:04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FMAS
UNIDADE: 04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTCnCIA SOCIAL EMAS 08 122 0003 2088 0000 -

MANUTENÇÃO E FUNQONAMENTO DO FMAS 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

PREFEITURA MUMCIPAL DE SÃO ROBERTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETR&NICO Nt 11/2023

Repetição

A Prefeitura Murtkipal de Vitorinc Frerre ● MA. io<dh;»da na Av Wilson
Branco, s/n. Centro, CEP. 6S320-D00 comuntca jm interessados que reali/ará liciteção

na modalidade Pregão Fietrôniço n,* 11/2023, no dta 09/11/2023 a& lOh. horário de
Brasíha, objetivando o 'Contratação De £mpre$a Para Aquisição De Um Caminhão
Fr^orifico, Para Atender Às Demandas Da Secretaria De Cducação Da Prefeituta Do
Município De Vilorino Treíre - MA, A Serem Adquiridas Através Do Plano Oe Açòes

Articuladas ● PAR, Firmados Cnue O Munkíplo De Vitormo Freire e o FNDE". conforme
esp*clF<açâes descritas no Termo de Referèrscia. incluso no Arreio I do edital. O Edital

poda ser consultado na Comissão Pernsanente da Ucitaç3o*CPL, em dias utdS de 2* a

6* fcira, nos horários das 08,00 di 12.00h. 0 Edital poderá ser obtido gratuitamenie
no Site: http//vitorinofreire.ma gov.br/servko/transparencia/l, na aba 'acesso ã
mformaçãe''/* ates e publicações* ou no Portal de Compras do Mur>lcl0io:
www.lícItacaovItorinofrQíre.convhr.

Iicdacabvttorinofrerre^gmail com.

EXTRATOS 08 TERMOS AOmvOS

EXTRATO DO 1* TERMO ADITfVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 1AP/002/2D22
Extrato do 14 Termo AditrvO »o Contrito Adrnnislratívo n* OOl/TR/002/2022. PARTFS:

MunkipiO de São Robeno/MA c a Empresa Gomes Construtora Eirell. CNP; n.e
23.27D.273/D001*S1. OBJETO; Prorrogação do prato de vigência e de execução dos Serviços
de Recuperação de Estradas Vfcinaís no Município de São Roberto/MA. DATA OA
ASSJNATURA: 11/10/2022 BASE LfCAL; Lei n< 8.666/93 e TP n« 02/2022 ● CONVEniO SICONV
N» 027077/2020, ORIUNDO 00 CONTRATO OE REPASSE N» 908624/2020/M D R/CAIXA.
VIGÊNCIA: 06 (scisj meses. RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições
do Contrato Administrativo 001/1 P/002/2022. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Pedro
Hennque Trabulsi Martins/Secretário Municipal de Finanças. p/CONTRATAOA' Arsderson do
Nascirnentp Gomes/Representante Legal São Roberto/MA, 11 de outubro dc 2022.

EXTRATO DO 2* TERMO ADÍTIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N« l/TP/002/2022

Extrato do 2* Termo Aditivo ao Contrato Admimstratrvo n* OOl/TP/002/2022. PARTES:

Município de São Robcrio/MA e a Fmpresa Gorros Construtora Eirelí, CNPJ n.*
23.270.273/0001*S1. OBJETO: Prorrogação do praao dé vigéncja e de exécução dos Serviços
de Recupera^ de Estradas Wcviais no Mun<ío*o de São Roberto/MA. DATA DA
ASSINATURA 13/04/2023 BASE LEGAL; Ui n* 8.666/93 eTPnt 02/2022 ● CONVÊNIO SICONV
N« 0270?7/2020. ORIUNDO DO CONTRATO DÉ REPASSE N« 908624/2020/MO R/CAIXA.
ViGENClA: 06 ($«ís} meses RATIFICARÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições
do Contrato Admirvrrrativo n» 00l/TP/002/2022. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE; Pedro

Henrique Trabulsi Marlins/Secretirio Municipal de Finanças. p/CONTRATADA: Anderson do
Nascimento Gomes/Representanie Legal. São RobeHo/MA. t3 de abnl de 2023.

EXTRATO DO 3* TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Ni l/TP/002/2022
Extrato do 3^ Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n* 001/T P/002/2 02 2 PARTES:
Município de São Roberto/MA e a Empresa Comes Construtora Eireh. CNPJ n.e
23.270 273/0001 51.08JEIO: Prorrogação do praao de vigência e d« execução dos Serviços
de Recuperação de Estradas Vicinats no Muni&pio de São Roberto/MA. DATA DA
ASSINATURA: 10/10/2023. BASE LEGAL: Ui n« 8.666/93 e TP n» 02/2022 - CONVÊNIO SICONV
N* 027077/2020, ORIUNDO DO CONTRATO DE REPASSE N4 908624/2020/M0 R/CAIKA.
VIGÊNCIA: 06 (seisj meses. RATIfKA^O; Frçam ratifKadas as demais dáúsulas e condiçtes
do Contrato Administrativo nS 001/TP/002/2a22. ASSiNATURAS. p/CONTRATANTE: Pedro
Hvnrique Trabulsl Martins/SecretárlO MuniçJpal dv Finanças. p/CONTRATAOA; Anâerson do
Nascimento Gomes/Represeniante Legal São Roberto/MA, 10 de outubro de 2023,

AVISOS DC UCITAÇÃO
ARÉGÃO ELíTRONICO Nt 21/2023

O Município dc São Roberto ● MA, através de sua Pregoeira, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará Llçltação na modalidade Pregão Eletrônico ns.
21/2023, Processo Administrativo nt, 96/2023, do tipo menor preço global, que tem corr»
obteto a contratação de «mpresa «specialuada para prestar serM^ de assessoria e apoío
administrativo para o município de São Roberto/MA rom data de abertura dia 06/11/2023, ãs
D9i30 h A licitação será regida pela Lei it’. 10 520/02. Decreto Federal n» 10.024/2019, da Leí
Comptementar n,* 123/2006 alterada pela Lei Complementar n* 147/2014 e. subsIdiãrHamente,
no que couber, a Lei 8.666/93 e suas alterações. O Edial poderá ser consultado gratudarrrente
pelo sitio da Prefeitura de São Robeno/MA/Portal da Transparência'
hilpsy/wvvMt.saoroberto.ma g0v.br. ou pek) Slnc>ContraU/TCEMA ou

https y/«nmw.licita saoroberto.com .br/.

PREGÃO ELETRÔNICO N« 23/2023 ● SRP

0 Mun<»p«o de São Roberto * MA através de sua Pregoeira, toma publico para
conheamcnio dos interessados que realizará ücitação na modalidade Pregão Eletrônico né.
23/2023, Processo Administrativo n®, 111/2023, do tipo menor preço por lote, que tem como
objeto 0 registro de preços para a aquisição de tubos de concreto armado destmados ã
instalação de bueiros, de interesse da Secretaria MunKipal de Obras. SenAços Públicos,
Urbar>]smo e Transportes de São Roberto/MA, com data de abeitura dia 07/11/2023. ás D9.00
h A Licitação será regida pela Lei ns, 10.520/02. Decreto Federal né 10024/2019, da Lei
Complementar n.t 123/2006 alterada peta Lei Complementar nt 147/2014 e. subsrfMnamente,
no que couber, a Lei 8.666/93 e suas alterações. O Edrtal poderá ser consultado graluitamente
pelo shlú da Prefeitura de
htipsV/www.saorobeito.ma gov.br,
hrtps://ww«v.l«cnasaocoberto<om br/. Carmla Kolarxla Carneiro ● Pregoeira, Sio Roberto/MA.
20 de outubro de 2023.

pelo e*riiail:Informações

Vitormo Freire {MA), 20 de outubro do 2022.
TAM IRES SI IVA TAVARES

Pregoeira

CONLESTE MARANHENSE - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL
NORTE E LESTE MARANHENSE

EXTRATO DE REGISTRO OE PREÇOS 1/2021

PREGÃO ELETRÔNICO 1/2023 Aos tinia dias do més de outubro do ano de dois mil e vinte e

trés, presentes de um lado. o CONSÓRCIO PÚBLICO INTCRMüNiCIPAL NORTE E LESTE
MARANHENSE ● CONLESTE maratthensc, constituído ru forma de Associação Pública, com

persorsaUdade furkhca de direito púbko e naturcta èutárqu«a, inserno no CNPJ sob o n>
07,387,31 l/DOOl'02, com Escritório Administrativo na Avenida Jerônimo de Albuquerque, N«
337, Angelim, no Murudpio de São Luis. Estado do Mararéião * CEP 65.060 * 645. neste ato
representado per seu Secretáno Eaecutrvo. Sr. OZENilOO JOSé PEREIRA CORREIA CPF n*
376432.903*34. residente e domiciliado em São Luis(MA). doravante deitominado ORGÃO
GERENCIADOR, e o doravante denominado FORNECEDOR, MAISHOME LAB LTDA, CNPJ:
34.S34 460/0001 11, com Cndederçú a Rua da Garoupas, nvn^o43, Calhau.. no Murncipio de
São Luls. Estado do Maranhão ● CEP 65.071 - 643, neste ato representado por seu

representante legal. 0 Sr. GUHHFRME FRIDFRICO AIMEIDA lOPES, CPF i^«]60.160.198-01.
residente e domnlliado em São lu<s(MA) para fornecimento serviço de processamento de

dados de solução de gestão integrada de saúde pública, constantes do objeto a seguir« Termo
de Referência, sujeiiando-se as partes is determinações da lei 14.133/2021 c no Edital de
PREGÃO ELETRÔNICO 1/3023-CONliSTE mararvhense, c sendo c*servad« as bases e os
fornecimentos indicados nesta Ata de Repstro de Preços. Valo' da Adjudicação para Contração
«555.028.800,00 (cinquenta e cinco mífhôes. vmte oHo mil e oitocentos rean). conforme
abaõo: LOTE I R$1 450.000,00 (hum milhão, quatrocentos e cinquenla mü reais}.
LOTE III R$778.800,00 {setecentos e setenta e crto m»1 e oitocentos reais).
LCT£ rv RS52,800,000,00 (cinquenta e dois milhões e oitocentos mil reaisl.

AVISOS OE UCITACAO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 9/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 103/2023 OE IS OE SETEMBRO OE 2023 ●

0 Consórcio Público intermunicipal Norte e Leste Maranhense ● CONLESTE
mararshense torna público pard conhecimento dos interessados, a realização de Lkíiaçáo na
rnodal>da0e Pregão em sua forma eietrôncí, conforme abaixo

OBJETO: Regísiro de Preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica
espKiallzada na execução de serviços de engenhana refereiue a implantação, ampliação e
manutenção de smalUação viárta vertical, hodtontal e dispositivos auxiliares de vias. com
fornecimento de mie de obra, materiais e equipamentos, eonlorme especificações no Termo

de Referência pane integrante e indissociável do correspondente EdAal.
Data dc Realização do Certame. 9 de novembro de 2D23 ás 9 honis (horano de

São Roberto/MA/Portal da Transparência:
$lncContrara/TCEMApelo ouou

Brasilia).

Local de RealUaçio; Portal 0a COMPRAS ● wwwbll.org.br. Informações e
esdarecimento adKioneis podem ser obtidos através do e-nsal i>cti»cao9conlestema.Ofg.

São Roberto/MA, 20 de outubro de 2023
CAMILA HOLANDA CARNEIRO.

Pregoeira Telefone 98 3246 7060. Edital Completo: www.conlestema.org
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